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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 154/2022

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Silveira Martins, 163, nesta cidade, inscrito no Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 90.898.487/0001-64, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, solteiro, portador da Identidade nº  4013138708 expedida pela SJS/RS inscrito no CPF/MF sob nº 006.694.070-20 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa COMABE AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 87.551.867/0001-13, com sede na Travessa Três de Outubro, nº120, Bairro Cidade Alta em Bento Gonçalves(RS), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Diretor , o Senhor Jordano Zanesco, brasileiro, casado, empresário, portador da Identidade nº 7051114192 expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 770.772.960-91 resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93 e legislação pertinente, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, considerando que a CONTRATADA foi declarada vencedora do Pregão Presencial n° 033/2022, constituído através do Protocolo Administrativo nº 765/2022.

DO OBJETO
Cláusula Primeira:
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para serviço final de impressões com fornecimento de toner, peças de reposição originais e serviços técnicos especializados de manutenção preventivas e corretiva para o perfeito funcionamento das impressoras utilizadas pela Prefeitura Municipal de Cotiporã, compostas pelas máquinas do Município e máquinas novas a serem fornecidas em regime de comodato, bem como fornecimento de software de contabilização, os quais deverão ser ofertados conforme descrição a seguir:

1.1.2. IMPRESSORAS A SEREM FORNECIDAS AO MUNICÍPIO EM REGIME DE COMODATO:
Máquinas locadas: as especificações técnicas e quantidades de máquinas a serem locadas, bem como, ao que tange ao fornecimento de suprimentos, peças de reposição originais, manutenção preventiva e corretiva, assistência técnica, constam relacionadas abaixo:
Modelo 1
Multifuncional Monocromática com as seguintes configurações mínimas:
· Com alimentador automático frente/verso (ADF) de 50 páginas;
· Com placa de rede, Wireless/Ethernet & PCL1/OS;
· Tinta de pigmento resistente a água, manchas e descoloração;
· Velocidade de impressão: 34 ppm;
· Ciclo mensal de 45.000 páginas;
· Gaveta para 250 folhas;
· Bypass para 80 folhas;
· Equipamento bivolt;
· Compatibilidade Windows 7 ou superior;
Modelo 2
Impressora Monocromática com as seguintes configurações míminas:
· Sistema Ecotank
· Com placa de rede, duplex automático;
· Velocidade de impressão 39ppm;
· Ciclo mensal de 20.000 páginas;
· Compatibilidade Windows 7 ou superior;
· Equipamento bivolt.
Modelo 3
Impressora Multifuncional Colorida com as seguintes configurações mínimas:
· Sistema Ecotank
· Resolução de 4800 x 1200 dpi;
· Velocidade: Em preto 33 ppm e em cores 20 ppm;
· Scanner com base plana com sensor de linhas CIS colorido;
· Digitalização para PC;
· Digitalização para a nuvem ADF para 30 folhas;
· USB de alta velocidade;
· Wireless 802.11 b/g/n5, Wi-Fi Direct®5, Ethernet (10/100 Mbps); 
· Compatibilidade: Windows 7 ou superior;
· Bandeja para 250 folhas;
· Compatibilidade Windows 7 ou superior;
· Equipamento bivolt.
Modelo 4
Impressora Laser colorida A4 com as seguintes características mínimas:
· Velocidade 33ppm preto/color; 
· Resolução de impressão 2400x600;
· Gaveta para 250 folhas;
· Placa de rede;
· Bypass para 50 folhas;
· Duplex automático;
· Compatibilidade Windows 7 ou superior;

Quantitativo:
	Modelo
	Descrição
	Quantidade

	Modelo 1
	Impressoras Multifuncional Monocromática
	14

	Modelo 2
	Impressora Monocromática
	02

	Modelo 3
	Impressora Multifuncional Colorida
	10

	Modelo 4
	Impressora Laser Colorida A4
	04



1.1.3. CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS EQUIPAMENTOS
· Os equipamentos deverão ser compatíveis com a linguagem de impressão pcl5, pcl6 e Postscript, novos. Deverão ser compatíveis com a plataforma Windows 7 ou superior.
· Quando constatada a inutilização de equipamentos pertencente ao Município, a Contratada deverá substituí-lo por outro com características de desempenho similar, em regime de comodato, sem qualquer custo ao Contratante. Durante a vigência da contratação poderá ocorrer a necessidade de implementação de outras unidades de impressoras.
· Os insumos, como peças e serviços para efetivação do objeto, serão de responsabilidade da Contratada. Tal característica se faz necessária para o perfeito funcionamento dos equipamentos.
· Para equipamentos de Impressão colorida, serão aceitos somente toners originais do fabricante do equipamento, não sendo aceito toners recarregados ou compatíveis.
· Para equipamentos de Impressão Monocromática, os suprimentos devem ser novos, originais do fabricante do equipamento ou compatíveis de primeiro uso.
· A Contratada terá que fornecer os equipamentos e estabilizadores (ou transformadores) com identificação numérica individual, preferencialmente sequencial.

1.1.4.   SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E CONTABILIZAÇÃO DE IMPRESSOES
	Deverá ser fornecido em uma única solução de software de gerenciamento e contabilização de impressão com as funcionalidades mínimas para atendimento de todos os dispositivos de impressão locados, com todas as seguintes características:

· A Contratada deverá realizar mensalmente a apuração das quantidades de impressão/cópias emitidas, que serão verificadas por meio de dispositivos automáticos instalados nos próprios equipamentos. 
· A Contratada deverá fornecer software para coleta de contadores de impressão e monitoramento de impressoras, em formato de serviço web, compatível com os navegadores Mozilla Firefox, Google Chrome e Internet Explorer, com as seguintes características: Emissão de relatórios, de forma periódica, com indicativo de volumes de utilização por equipamentos e por departamento, no mínimo e deverá ser hospedado em ambiente da CONTRATADA e disponível via internet, sem custos adicionais para a CONTRATANTE;
· Deverá instalar ferramenta para captura automática dos contadores totais dos equipamentos nos computadores da CONTRATANTE, com as seguintes características mínimas: 
· Deverá ser compatível com plataforma Microsoft Windows, nas versões 7 ou superior. 
· O funcionamento do software deve ser transparente na rede, de forma que não obstrua a impressão em caso da ferramenta não estar ativa. 
· Permitir a CONTRATANTE definir uma mensagem no rodapé de cada página impressa, via software ou hardware, identificando que a impressão foi feita em um equipamento da CONTRATANTE, caso solicitado. 
· O representante da CONTRATADA deverá emitir, em duas vias, documento em que fiquem registradas as quantidades de impressão/cópias emitidas, e entregar uma via para o fiscal do contrato. 
· Na manutenção corretiva, o representante da CONTRATADA, depois de concluído o serviço, emitirá um cartão de manutenção ou documento semelhante, em duas vias, em que fiquem registrados os serviços efetuados e as peças substituídas, se houver, e entregar uma via para o fiscal do contrato.
· Os custos com licenciamento do software serão de responsabilidade da Contratada

1.1.5. EQUIPAMENTOS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO:
	MODELO
	Nº SÉRIE
	SETOR
	QUANT.

	BROTHER MFC 8860 DN
	U61509F6J208679
	SIM
	1

	HP LASEJET M1132 MFP
	BRGFD73135
	RECEPÇÃO UBS
	1

	HP LASERJET PROMFP M130 FW
	VNB4405131
	TRIAGEM COVID
	1

	HP LASERJET M1132 MFP
	BRGFD7313D
	SALA DE VACINAS
	1

	BROTHER MFC 8860 DN
	U61509C7J396114
	SECRETARIA DE SAÚDE
	1

	BROTHER MFC 7460DN
	U62701L1N269361
	FIOTERAPIA LAJEADO BONITO
	1

	BROTHER MFC 7560DN
	U62701L1N269218
	RECEPÇÃO MUSEU
	1

	SAMSUNG SL-M3375FD
	ZEROBQAG1000AHP
	CONSELHO TUTELAR
	1

	HP LASERJET M1132
	BRGFD7312H
	TI
	1

	HP LASERJET M1132
	BRGFC960BN
	EMEF CAMINHOS DO SABER
	1

	HP LASERJET P1005
	BRB598N0LW
	RECEPÇÃO PREFEITURA
	1

	BROTHER HL 5350DN
	U62247A2J423979
	ALMOXARIFADO
	1

	BROTHER HL 5240
	U61443L6J717130
	FROTA
	1

	BROTHER HL 5350DN
	D2J509043
	CONTABILIDADE
	1

	HP LASERJET P1102W
	BRBSBCX0SQ
	SALA LICITAÇÕES
	1

	HP LASERJET P1005
	BRBS98N0KZ
	SIM
	1

	HP LASERJET P1102W
	BRBSH5G33H
	RECEPÇÃO CRAS
	1

	SAMSUNG ML 2850
	4F99BDAZ203482L
	SALA FONO SECRATARIA DE SAÚDE
	1

	BROTHER HL 2240
	U62709A1J544032
	CONSULTÓRIO MÉDICO
	1

	BROTHER HL 5350 DN
	U62247A0J499383
	CONSULTÓRIO MÉDICO
	1

	BROTHER HL 5102DW
	U64176K6N446334
	CONSULTÓRIO MÉDICO
	1

	HP LASERJET P2035
	BRBSF2S04M
	ACOLHIMENTO
	1

	BROTHER HL 5350
	U62247K1J327557
	CONSULTÓRIO ENFERMAGEM
	1

	HP LASERJET PRO 400
	BRDSG496CH
	COORDENAÇÃO ENFERMAGEM
	1



1.1.6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÃO:
· Ficará a cargo da Contratada a reposição do toner em todas as máquinas, devendo a mesma deixar um toner sobressalente para cada impressora que ficará na posse do almoxarifado do Município. Quando o toner reserva for utilizado, o responsável do setor de almoxarifado deverá entrar em contato com a empresa solicitando a reposição.
· A contratada deverá possuir site (portal web) próprio e através dele disponibilizar link para atendimento on- line tipo chat e também possibilidades de abertura do chamado, como por exemplo, por contato ‘fale conosco’, endereço eletrônico (e-mail) e WhatsApp. Após a abertura do chamado, a empresa deverá atender as Secretarias e Órgãos no prazo máximo de 02 (duas) horas para atendimento com resolução do problema.
· A contratada deverá prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva por meio de pessoal técnico treinado com certificação junto ao fabricante das máquinas que comporão o parque de impressão das Secretarias e Órgãos Municipais.
· Deverá possuir assistência técnica própria especializada, não podendo ser terceirizada.
· Deverá prestar atendimento técnico e as instruções de uso no local em que os equipamentos estiverem instalados.
· Havendo necessidade de substituição de alguma máquina, a empresa deverá efetuar a troca sem qualquer ônus ao Contratante.
· A contratada deverá prestar atendimento técnico sem ônus adicional durante o período de locação.
· Após a assinatura do contrato a empresa terá o prazo de até 30 (trinta) dias para instalar todos os equipamentos. Durante o prazo de trinta dias, conforme solicitação por escrito a ser emitida pela Secretaria responsável, a empresa ficará obrigada a fornecer em no máximo 02 (dois) dias os suprimentos, toners e cartuchos de tinta, originais ou compatíveis (sendo vedado recargas) para os equipamentos já existentes e em uso nas Secretarias do Município. O custo dos suprimentos deverá ser contabilizado pelo estrito número de cópias e a este sendo multiplicado pelo valor/cópia cotado pela contratada no processo licitatório.
· O valor mensal será efetuado mediante relatório retirado de cada impressora ou software de gerenciamento, contabilizando-se o número de cópias e a este sendo multiplicado pelo valor/cópia cotado pela contratada. Este relatório deverá ser entregue junto à Nota Fiscal para os responsáveis do contrato e servirão para a conferência da nota fiscal emitida pela empresa.
· Caso ocorram problemas de manutenção com os equipamentos, com necessidade de substituição destes, a contratada se obriga a repor os equipamentos de mesma marca e modelo ou similar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, até o retorno ou substituição do equipamento defeituoso.
· Tendo o usuário das Secretarias Municipais identificando a má qualidade ou defeito de impressão, o mesmo comunicará a fiscalização do contrato para que proceda a abertura de chamado, através de canal de comunicação disponibilizado pela contratada, o qual deverá ser atendido seguindo as normas e prazos acima.
· Todos os equipamentos locados deverão ser instalados e configurados nos devidos endereços e locais descritos neste edital. A instalação dos equipamentos e treinamento operacional será de responsabilidade da contratada. A infraestrutura necessária para a instalação dos equipamentos, cabo de rede, conectores e mão de obra, será por conta da contratante;
· Caso no local de instalação dos equipamentos não existir estabilizador ou transformador ou os mesmos não forem compatíveis, a empresa deverá fornecer o estabilizador ou transformador;
· Deverá a Contratada fornecer todos os insumos necessários ao funcionamento do equipamento, exceto papel;
· Suprir as Secretarias Municipais com todos os equipamentos descritos no objeto (locados e os de propriedade do Município);
· Em havendo necessidade de equipamentos adicionais, o Município encaminhará ofício à empresa que deverá providenciá-lo, sendo emitido Termo Aditivo ao Contrato incluindo o equipamento e acrescido no final do mês  valor da cópia, multiplicando-se pela quantidade impressa por determinado equipamento;
· Juntamente com os equipamentos, fornecer o software de gerenciamento que deverá gerenciar as impressoras seguindo as especificações dos equipamentos descritos acima. 
· Caso em alguns locais, em função da infraestrutura de rede e servidor não permitirem o gerenciamento dos equipamentos e a contabilização de impressos através de software, a Contratada deverá mensalmente, através do controle específico de cada equipamento, retirar o relatório de consumo.
· A Contratada deverá fornecer os equipamentos novos em ótimas condições operacionais com impressão de boa qualidade e serviços qualificados, materiais e peças de primeira qualidade, necessários para o cumprimento do objeto da presente licitação.
· Os quantitativos de impressões previstos no Anexo I, modelo da proposta, são estimativos.
· A Administração reserva-se o direito de solicitar a substituição de técnico da contratada, que não atenda aos serviços requeridos.
· A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93, sobre o valor inicial contratado.

DO PREÇO E DO PAGAMENTO
Cláusula Segunda:	
a) O valor total anual do presente ajuste é de até R$106.800,00 (cento e seis mil e oitocentos reais), correspondente à quantidade estimada para o período de 12 (doze) meses, conforme os valores e serviços discriminados na tabela abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	QUANT. ESTIMADAS
CÓPIAS ANO
	VALOR – R$

	
	
	
	UNITÁRIO
(P/PÁGINA)
	TOTAL
(MENSAL)

	01

	SERVIÇOS DE IMPRESSÕES COLORIDAS A LASER.
	12.000 un
(1.000 un - mês)
	1,30
	15.600,00

	02
	SERVIÇOS DE IMPRESSÕES PRETO E BRANCO A LASER
	480.000 un
(40.000 un - mês)
	0,10
	48.000,00

	03
	SERVIÇOS DE IMPRESSÕES COLORIDAS A TINTA.
	54.000 un
(4.500 un - mês)
	0,70
	37.800,00

	04
	SERVIÇOS DE IMPRESSÕES PRETO E BRANCO A TINTA.
	54.000 un
(4.500 un - mês)
	0,10
	5.400,00



b) O pagamento será efetuado mensalmente até o dia 10 de cada mês subsequente à prestação dos serviços, mediante relatório retirado de cada impressora ou software de gerenciamento, contabilizando-se o número de cópias efetuadas no mês e a este sendo multiplicado pelo valor/cópia cotado pela CONTRATADA. Este relatório deverá ser entregue junto à Nota Fiscal para os responsáveis (fiscais) do contrato e servirão para a conferência da nota fiscal emitida pela empresa. No caso de incorreção, será devolvida e o prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da mesma;
c) nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas de custos diretos e/ou indiretos, tais como: transporte, alimentação, serviços, funcionários, encargos salariais, trabalhistas, sociais, previdenciais, comerciais e fiscais;
d) na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente conter em local de fácil visualização, a indicação do Pregão Presencial nº 033/2022 e o Nº do Contrato, a fim de se acelerar a liberação do documento fiscal para pagamento;
e) serão processadas as retenções previdenciárias e/ou outras obrigatórias e legais decorrentes da contratação, nos termos da legislação pertinente em vigor;
f) o preço a ser pago será aquele da proposta vencedora na licitação, sem reajustes sob qualquer título ou disposição que venha a ser levantado;
g) o valor acima mencionado será depositado na conta bancária nº 3058-9, Agência 4090-8, Banco do Brasil.

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
Cláusula Terceira:
[bookmark: _GoBack]1 - A vigência do contrato será até 12 (doze) meses a contar de 01 de novembro de 2022, podendo ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, se houver interesse de ambas as partes, mediante termo aditivo, com vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para o Município de Cotiporã/RS, limitada a 48 (quarenta e oito) meses, nos termo do Inciso IV, do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, podendo ser rescindido a qualquer tempo, ocorrendo alguma hipótese prevista nos artigos 78, 79 e 50 da Lei 8.666/93.
2 – Caso ocorrer prorrogação, o índice de reajuste será com base no INPC/IBGE ou outro que vier a substituí-lo, após um ano de vigência, mediante a emissão termo de aditamento ao contrato

DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
Cláusula Quarta:
1 – Dos Direitos:
Constituirá direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas; e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
2 – Das obrigações: 
O CONTRATANTE obriga-se a:
2.1 - Efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste.
2.2 - Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato.
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar serviços na forma ajustada;
b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CONTRATADA a seus empregados;
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;
d) apresentar durante a execução do Contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, bem como Certidões Negativas de Regularidade com INSS e FGTS;
e) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente Contrato.

DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS.
Cláusula Quinta:
A CONTRATADA, sujeita-se às seguintes penalidades;
a) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais a CONTRATADA tenha concorrido.
b) Sem prejuízos das outras cominações, multas sob o total atualizado do Contrato.
b.1) De 3% (três por cento) pelo descumprimento de Cláusula Contratual ou norma de legislação pertinente.
b.2) De 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial dos fornecimentos, inexecução imperfeita ou em desacordo com as especificações, mora ou negligência dos materiais previstos no objeto deste contrato.
c) Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta.
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de faltas graves.
e) Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei
f) As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, admitida sua reiteração.

DA RESCISÃO E SEUS EFEITOS.
Cláusula Sexta:
 O presente Contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I, à XII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração.
c) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c.1) A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos, perdas e danos que a este vier a causar, em decorrência da rescisão deste Contrato por inadimplente de suas obrigações.
c.2) Uma vez rescindido o presente Contrato, e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar à CONTRATADA o pagamento dos serviços prestados corretamente.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Sétima:
As despesas decorrentes deste Contrato correm por conta da seguinte dotação orçamentária:
03.01	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0310.2010	Gestão Das Atividades Da Secretaria de Administração
3.3.3.9.0.400000000	Serviços das Atividades da Informação e Comunicação (1 - Livre) 1385

05.02	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.301.0510.2020	Manutenção das Atividades relativas a Gestão da Saúde
3.3.3.9.0.400000000	Serviços das Atividades da Informação e Comunicação (40-ASPS) 1780
3.3.3.9.0.400000000	Serviços das Atividades da Informação e Comunicação (4500-Custeio) 1788

06.02	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
12.361.0620.2048	Gestão do Ensino Fundamental
3.3.3.9.0.400000000	Serviços das Atividades da Informação e Comunicação (20-MDE) 6435

DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Oitava:
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão Administrativa, previstos no Art. 77 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
DA FISCALIZAÇÃO
Cláusula Nona:
a) A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração Senhora Joana Inês Citolin, onde exercerão ampla, cotidiana e rotineira inspeção dos trabalhos, procedendo ao registro das ocorrências adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento.
b) A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica coresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
c) Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a Administração.

DO FORO
Cláusula Décima Primeira:
O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente instrumento contratual é o da Comarca de Veranópolis/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual teor e forma, composto por 06 (seis) laudas, assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais.

Cotiporã, 26 de outubro de 2022




CONTRATANTE – Município de Cotiporã			CONTRATADA – COMABE AUTOMAÇÃO DE ESCRITÓRIOS
Ivelton Mateus Zardo						Jordano Zanesco
Prefeito Municipal de Cotiporã                                                             Diretor



Testemunhas:


Joana Inês Citolin				Lenita Zanovello Tomazi                 	       	Assessoria Jurídica do Município
CPF/MF nº: 018.029.630-22 	  		CPF/MF nº: 003.969.520-46       		                   de Cotiporã
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